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Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2008

MULTA ISOLADA. CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO INCIDENTE
SOBRE O TRIBUTO APURADO COM BASE NO LUCRO REAL ANUAL.

Sobre um mesmo fato ndo pode ser aplicada duas penas, ainda mais sobre
uma mesma base de calculo. Existindo multa de oficio por falta de
pagamento de tributo, a multa isolada por estimativa ndo deve ser exigida,
em razao do principio emprestado do direito penal denominado de
consuncao. Aplicacdo da Simula n2 105 do CARF.

NORMAIS PROCESSUAIS. RESPONSABILIZAGAO TERCEIROS. ILEGITIMIDADE
CONTESTACAO. RECURSO PROPRIO DE OUTRA SOLIDARIA. SUMULA CARF
N2 172. AUSENCIA INTERESSE RECURSAL. NAO CONHECIMENTO RECURSO.
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A teor dos preceitos inscritos na Sumula CARF n? 172, de observancia
obrigatdria, uma empresa soliddria ndo tem legitimidade para contestar
em sua peca recursal propria a responsabilizacao pelo crédito tributario
atribuida a outro responsavel solidario, razao pela qual o seu recurso
voluntario que traz em seu bojo simplesmente insurgimento a
solidariedade de terceiro ndo reune condi¢cbes para conhecimento,
sobretudo considerando que a recorrente teve sua impugnacdo julgada
procedente, afastando sua responsabilizacao, faltando-lhe, portanto,
interesse recursal/de agir.

DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITA.

Evidencia omissdo de receita a existéncia de valores creditados em conta
de depdsito mantida em instituicdo financeira, em relacdo aos quais o
contribuinte, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e idoénea, a origem dos recursos utilizados nessas
operagoes.
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		 Vistos, relatados e debatidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, por intempestividade, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário protocolado pelo contribuinte (efls. 1098/1110) contra acórdão da DRJ, efls. 1051/1074, que julgou improcedente impugnações apresentadas pelo contribuinte e responsável (efl. 1024/1044 e efls. 1045/1048), contra lavratura de auto de infração de IRPJ (efls.905/1010) e reflexos do ano calendário de 2006.
		 Para síntese dos fatos, reproduzo também o relatório do acórdão recorrido:
		 Trata-se de auto de infração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ – e, em decorrência, o auto de infração reflexo de CSLL, e os autos de infração reflexos e de falta de recolhimento de PIS e COFINS, do ano-calendário de 2006, lavrados em 26/09/2011, para exigir os seguintes créditos tributários, totalizados em R$ 1.657.439,15:
		 /
		 O Relatório Fiscal – REFISC, de fls. 942 a 956 informa que, tendo em vista o procedimento fiscal junto ao contribuinte pessoa física Sr. Luiz Antônio Lorenzetti – CPF: 377.347.928-04 – foi o mesmo intimado a apresentar comprovação da origem de recursos creditados/depositados nas contas correntes de sua titularidade. 
		 Em resposta à intimação, apresenta expediente dispondo que as contas bancárias mantidas em seu nome junto ao Bradesco e Banco do Brasil foram utilizadas para a prática de operações de interesse da pessoa jurídica Irlofil Produtos Alimentícios Ltda, doravante identificada como Irlofil, onde figura como sócio, tais como: desconto de duplicatas junto a empresas de fomento mercantil, recebimento de vendas efetuadas pela PJ citada, e outras operações relatadas. 
		 Apresenta anexo ao citado expediente, documentos e justificativas pertinentes à sua alegação. 
		 Foi emitido novo Termo de Intimação Fiscal – TIF, datado de 23/09/2010, cientificando o contribuinte de que a comprovação da origem dos recursos compreende a apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a natureza da operação realizada, que apenas os históricos dos lançamentos registrados nos extratos bancários não são suficientes para comprovar a origem desses recursos, e, que, nesta condição, serão considerados como rendimentos de origem não comprovada, nos termos do art. 42, da Lei nº 9.430/96. 
		 Aduz ainda que, se todos os créditos elencados tiverem sua origem comprovada como sendo da empresa Irlofil, resta ainda o valor total de R$ 853.882,17, sem origem comprovada, conforme Anexo II – Créditos a Comprovar Origem, junta planilha. 
		 Em continuidade, relata a auditoria fiscal que foram solicitados novamente à pessoa física do Sr. Luiz Antônio Lorenzetti documentos que comprovassem de forma inequívoca a natureza das operações realizadas através de suas contas bancárias, tendo o contribuinte reforçado as informações de que essa movimentação financeira resulta de operações de natureza comercial praticadas no interesse da PJ Irlofil, e que os históricos dos extratos bancários são suficientes para comprovação da origem dos recursos. 
		 A fiscalização reputa que tais documentos não foram suficientes para a comprovação requerida, e inicia procedimento fiscal junto à pessoa jurídica Irlofil Produtos Alimentícios Ltda. Através do TIF de 03/02/2011, a fiscalização cientifica o sujeito passivo do início do procedimento fiscal e intima o sujeito passivo a apresentar relação de documentos e esclarecimentos, entre eles, a apresentação de documentação hábil e idônea que comprove a origem dos recursos creditados nas contas bancárias de titularidade do contribuinte Sr. Luiz Antônio Lorenzetti, conforme Demonstrativo III – Créditos a Comprovar a Origem, parte integrante do TIF, cujo valor total é de R$ 853.882,17, caso esses recursos ou parte deles sejam provenientes de operações de interesse do sujeito passivo Irlofil. 
		 Em resposta, a autuada confirma que os valores citados, embora movimentados nas contas correntes do sócio Sr. Luiz Antônio Lorenzetti, são de fato pertencentes ao sujeito passivo Irlofil, e que a documentação comprobatória requerida, não foi localizada. 
		 A fiscalização, da análise da documentação apresentada, tanto pelo Sr. Luiz Antônio Lorenzetti, como pela Irlofil, constata que de fato foram movimentados recursos provenientes das operações da referida pessoa jurídica nas contas da citada pessoa física, caracterizando, dessa forma, a interposição de pessoa. 
		 Na seqüência, através do TIF de 08/04/2011, foi o contribuinte Irlofil intimado a apresentar cópia dos extratos bancários das suas contas correntes, poupanças e aplicações financeiras mantidas junto ao Banco do Brasil e ao Bradesco no período de 01/01/2006 a 31/12/2006, tendo sido atendido 11/05/2011. 
		 A auditoria fiscal procedeu à nova conciliação bancária, envolvendo as contas do sócio Sr. Luiz Antônio Lorenzetti e as contas do sujeito passivo Irlofil, constatando um total de recursos creditados/depositados nessas contas de R$ 17.041.957,02, sendo R$ 5.366.067,46 nas contas do Sr. Luiz Antônio Lorenzetti e R$ 11.675.889,56 nas contas próprias da Irlofil. 
		 Da conciliação bancária realizada, foram excluídos os valores referentes a créditos decorrentes de transferência entre as contas próprias do sujeito passivo e da interposta pessoa, rendimentos de poupança, liberações de empréstimos/financiamentos, devolução de cheques, entre outros montantes excluídos, perfazendo o valor total de R$ 2.258.178,49, tudo registrado no Demonstrativo I – Créditos Bancários Desconsiderados – parte integrante do TIF de 22/06/2011. Também foram deduzidos dos créditos a comprovar, a devolução parcial de depósitos efetuados em cheques, no valor de R$ 20.515,53, conforme registrado no Demonstrativo III – Créditos Bancários a Comprovar a Origem, também integrante do mesmo TIF citado acima.
		  Em continuidade, a fiscalização considerou o valor de R$ 2.329.169,24 como sendo créditos de origem comprovada, conforme dispõe no item 8.2 do REFISC, tudo relacionado no Demonstrativo II – Créditos Bancários Considerados com de Origem Comprovada, anexo ao TIF de 22/06/2011, restando, desta forma, o valor de R$ 12.434.093,76 como sendo de créditos com origem não comprovada, tudo relatado no Demonstrativo III, citado no parágrafo anterior.
		  Através do TIF de 22/06/2011, foi mais uma vez intimada a empresa a comprovar de maneira inequívoca a origem destes créditos. Informa ainda o REFISC, que o sujeito passivo declara em DIPJ – anocalendário 2006 – sua receita bruta pelo montante de R$ 9.725.518,69, sendo que após a análise dos extratos bancários em conjunto com os demais documentos e com a escrituração contábil e fiscal apresentada pelo sujeito passivo à fiscalização, não foi possível identificar de forma inequívoca, quais dos créditos registrados nos extratos bancários integram o montante de receita bruta informada pelo sujeito passivo na DIPJ. 
		 Através ainda do mesmo TIF de 22/06/2011, foram solicitadas novas informações e documentos ao contribuinte. Em resposta a empresa dispõe: 
		 * que em razão de restrições creditícias e por dificuldades cadastrais e econômicas da pessoa jurídica Irlofil Produtos Alimentícios Ltda, o sócio Sr. Luiz Antonio Lorenzetti viu-se obrigado a utilizar suas contas bancárias particulares para movimentar recursos dessa pessoa jurídica; 
		 * que a utilização de recursos das contas particulares do sócio Sr. Luiz Antonio Lorenzetti para pagar despesas da pessoa jurídica Irlofil Produtos Alimentícios Ltda e que o depósito de inúmeros cheques de pequeno valor nas contas particulares desse sócio, confessadamente recebidos por conta de operações dessa pessoa jurídica, devolvidos muitas vezes sem a provisão de fundos, constituem elementos característicos da atividade comercial; 
		 * que nos demonstrativos encaminhados pela fiscalização não foram excluídos os créditos efetuados nas contas bancárias da pessoa jurídica Irlofil Produtos Alimentícios Ltda provenientes das contas bancárias particulares do sócio Sr. Luiz Antonio Lorenzetti e que foram excluídos apenas os créditos efetuados em sentido oposto; 
		 * que a receita bruta auferida pela pessoa jurídica Irlofil Produtos Alimentícios Ltda, regularmente contabilizada e consignada na DIPJ do ano-calendário de 2006, não pode ser recusada para justificar a origem dos créditos bancários correspondentes a esse ano-calendário. 
		 No item 9.1 do REFISC, a auditoria fiscal aborda as considerações acima, dispondo que contrariamente ao que aduz a empresa na conciliação bancária efetuada foram sim excluídos os recursos creditados nas contas bancárias da pessoa jurídica provenientes das contas bancárias da pessoa física Sr. Luiz Antônio Lorenzetti (interposta pessoa), ocorrendo o mesmo quando em sentido contrário. Ainda quanto ao acima disposto pela empresa, traz o REFISC que o fato de não ter sido possível identificar de forma inequívoca, quais dos créditos registrados nos extratos bancários integraram o montante de receita bruta escriturada e informada pelo sujeito passivo na DIPJ, não significa que essa receita foi recusada pela fiscalização para justificar a origem dos recursos creditados e/ou depositados no ano-calendário de 2006, nas contas bancárias em questão. 
		 Novamente, ainda em resposta ao TIF datado de 22/06/2011, a empresa, em 04/08/2011 e 01/09/2011, apresenta novos documentos. 
		 Da análise de tudo que foi apresentado á fiscalização pelo contribuinte, assim como suas alegações, a auditoria fiscal constata a comprovação de créditos bancários relacionados ainda no Demonstrativo III, supracitado, pelo montante de R$ 3.406.941,61, passando o valor dos créditos bancários sem comprovação de origem a ser R$ 9.027.152,15 e os de origem comprovada para R$ 5.736.110,85, elaborando o fisco, de todo o minuciosamente detalhado, a seguinte tabela conclusiva, com destaques explicativos a seguir:
		 /
		 11.1) Em relação ao quadro acima, destacamos que: 
		 a) na apuração dos créditos bancários de origem não comprovada, foram considerados e deduzidos dos valores registrados na coluna C - TOTAL CRÉDITOS BANCÁRIOS, os valores correspondentes à receita bruta auferida pelo sujeito passivo na venda produtos alimentícios (doces em geral), no anocalendário de 2006, conforme registrado na coluna D - RECEITA BRUTA MENSAL DE VENDA DE PRODUTOS (FATURAMENTO) APURADA COM BASE NA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL (RECEITA DECLARADA EM DIPJ). Destacamos ainda que, verificando a escrituração contábil apresentada pelo sujeito passivo constatamos que os créditos bancários foram lançados pelo valor total do dia, impossibilitando dessa forma identificar inequivocamente sua origem e natureza. Também não foi possível identificar a origem e a natureza dos créditos bancários através dos históricos dos lançamentos escriturados e nem através dos documentos apresentados à fiscalização. Assim, em razão da impossibilidade de se determinar os créditos bancários que integraram o montante de receita bruta escriturada e declarada pelo sujeito passivo no anocalendário de 2006, deduzimos o valor total mensal dessa receita do valor total dos créditos bancários apurados em cada mês. 
		 b) Em relação aos créditos bancários considerados como de origem comprovada relacionados na coluna A - CRÉDITOS BANCÁRIOS CONSIDERADOS COMO DE ORIGEM COMPROVADA ORIUNDOS DE OPERAÇÕES DE DESCONTOS DE TÍTULOS/DUPLICATAS, ressaltamos que em razão de os títulos e duplicatas utilizadas pelo sujeito passivo nas operações de desconto serem provenientes de suas transações de vendas de produtos (faturamento), na apuração dos créditos bancários de origem não comprovada consideramos o valor total de R$ 5.736.110,85 (coluna A) como contido no valor total da receita bruta R$ 9.725.518,69 (coluna D). Informa ainda o REFISC que foi também constatada pela fiscalização a falta de recolhimento de PIS/PASEP e COFINS nos meses 07/2006, 09/2006, 11/2006 e 12/2006 incidentes sobre a receita bruta auferida, escriturada e declarada pelo sujeito passivo na DIPJ ano-calendário 2006, conforme consta nos Anexos III e IV ao REFISC. 
		 Na seqüência, registrando que o regime de tributação adotado pela autuada no ano-calendário 2006 é o do Lucro Real Anual, o REFISC dispõe sobre a apuração do IRPJ e do adicional, deduzindo do valor dos créditos bancários de origem não comprovada R$ 5.037.744,31, o valor apurado do prejuízo fiscal líquido nesse ano-calendário R$ 4.164.096,80, restando um lucro líquido fiscal de R$ 873.647,51. 
		 Tendo registrado um prejuízo fiscal líquido acumulado até 31/12/2005 de R$ 7.014.084,93 pela sua escrituração contábil e de R$ 6.235.370,53 pelo sistema SAPLI da RFB, dispõe a fiscalização que tal diferença não produz reflexo na apuração da base de cálculo do IRPJ, já que a compensação de prejuízo fiscal anterior está limitada a 30% do lucro líquido apurado nesse ano-calendário, conforme art. 510 do RIR/99. 
		 Desta forma, o valor total do prejuízo compensado foi de R$ 262.094,25 e a base de cálculo apurada para o IRPJ é R$ 611.553,26. A demonstração do cálculo do tributo devido encontra-se anexo ao Auto de Infração. Na apuração do tributo reflexo CSLL, registra a mesma metodologia para apuração da sua base de cálculo, dispondo que a demonstração do cálculo do tributo devido está anexada ao Auto de Infração. 
		 Já com relação aos cálculos da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, aduz que, considerando o regime não cumulativo, incidentes sobre o total mensal das receitas omitidas decorrentes de créditos bancários de origem não comprovada, estão discriminados nos Anexos V e VI do REFISC. No Anexo VII ao REFISC, apresenta a apuração da multa isolada por falta de recolhimento de IRPJ e CSLL sobre estimativa mensal, uma vez que a opção do sujeito passivo pela tributação pelo Lucro Real Anual no ano-calendário de 2006 o obriga a este recolhimento. 
		 A multa aplicada corresponde a 50% do valor de IRPJ e da CSLL devidos em razão das estimativas mensais, conforme art. 44, inciso IV, da Lei nº 9.430/96, alterado pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007. Informa ainda a aplicação da multa de ofício de 75%, nos termos do art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, tudo registrado no Demonstrativo de Multas e Juros de Mora que integram os Autos de Infração. 
		 Por fim, informa o REFISC que conforme já amplamente relatado anteriormente, foi constatado pela fiscalização e também reconhecido pelo próprio sujeito passivo, que no decorrer do ano de 2006, foram utilizadas contas bancárias de titularidade do sócio Sr. Luiz Antônio Lorenzetti (interposta pessoa) para realizar movimentações financeiras de interesse do sujeito passivo, cujos recursos não foram lançados integralmente em sua escrituração contábil, nem declarados à RFB. Tal procedimento revela a ocorrência de atos praticados com excesso de poder e não previstos em contrato social, alem de demonstrar o interesse comum do sujeito passivo e de seu sócio Sr. Luiz Antônio Lorenzetti (interposta pessoa) em não reconhecer parte das receitas auferidas no ano-calendário 2006 e com isso reduzir sua tributação perante o fisco. 
		 Dessa forma restou comprovado que tanto o sujeito passivo como seu sócio participaram em conjunto da situação caracterizadora do fato gerador e omitiram do fisco parta da receita auferida pela autuada, visando interesse econômico de reduzir tributos.
		  Diante do acima exposto, a fiscalização inseriu o Sr. Luiz Antônio Lorenzetti no pólo passivo da obrigação tributária, na condição de responsável solidário com a Irlofil pelos créditos tributários lançados, nos termos do art. 124 do CTN combinado com art. 135, inciso III, da mesma Lei. 
		 Transcreve os textos legais. Informa ainda a formalização do Termo de Arrolamento de Bens. 
		 Cientificados o sujeito passivo e o responsável solidário dos lançamentos efetuados, ambos apresentam tempestivas impugnações, respectivamente de folhas 1.024 a 1.043 e de 1.045 a 1.048. 
		 Tendo em vista que a impugnação do responsável solidário tratar apenas exatamente da sua responsabilização, em suma nos mesmos termos que dispõe a defesa do sujeito passivo, desnecessário abordar de forma separada as alegações das duas defesas.
		  Assim, tem-se, em síntese, os termos das defesas apresentadas: 
		 - Faz breve resumo de todo o procedimento fiscal. 
		 - Do Arrolamento de Bens. 
		 Aduz que a Instrução Normativa - IN RFB nº 1.171/2011 determinava a emissão do Termo de Arrolamento de Bens – TAB sempre que, cumulativamente, os créditos lançados fossem superiores a R$ 500.000,00 e a 30% do patrimônio conhecido do sujeito passivo. 
		 Os Autos de Infração e o TAB lavrados pela fiscalização datam de 23/09/2011. Todavia, em 30/09/2011 através da IN RFB nº 1.197/2011, o valor dos lançamentos para fins de emissão do TAB subiu para R$ 2.000.000,00, tornando-se descabida a providência implementada, devendo ser desconsiderado o TAB, determinando-se, de imediato, a sua baixa junto aos órgãos competentes. 
		 - Da Sujeição Passiva Solidária. 
		 Neste tópico resumimos as disposições das duas impugnações. A atribuição fundamenta-se no fato do sujeito passivo utilizar-se das contas bancárias de seu sócio para movimentar parte das receitas e despesas decorrentes de operações comerciais, e também, na falta da escrituração desses recursos, o que teria revelado a ocorrência de atos praticados com excesso de poderes, não previstos no contrato social, e atuação conjunta para omitir do fisco a ocorrência do fato gerador de tributos. 
		 Aduz que: Os tributos lançados não resultam de prova direta da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária. 
		 Também por isso não há que se cogitar de atribuição da responsabilidade tributária objetiva prevista no art. 135 do CTN, no caso de créditos tributários constituídos mediante o emprego de presunções - notadamente aquela alicerçada em depósitos bancários de origem não comprovada. Sendo presumida a infração e, por conseqüência, a base de cálculo utilizada na apuração dos tributos, não há fundamentos capazes de sustentar a imputação dessa responsabilidade. 
		 Traz trecho de decisão do CARF, dispondo que não pode prosperar infundada denúncia fiscal de participação conjunta em situação deliberada de omitir parte da receita auferida, visando o interesse econômico de reduzir tributos, já que destituída de provas concretas, robustas e objetivas. 
		 Dispõe ainda que: Ademais a solidariedade prevista no artigo 124, inciso I do CTN não se equipara a hipótese de responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III do mesmo diploma, que trata da responsabilidade pessoal e direta, mas não configura hipótese de sujeição passiva tributária. A confusão de preceitos legais incompatíveis acarreta a indefinição da responsabilidade atribuída, o que enseja a nulidade do Termo lavrado. Como exaustivamente demonstrado na impugnação apresentada pela pessoa jurídica, os tributos exigidos não resultam de prova direta da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária. 
		 Nem mesmo origina-se de irregularidade concreta e precisa em seus contornos, mas de uma provável omissão de receita cuja presunção, embora legalmente autorizada não foi cumprida a contento em relação a quantificação do pretenso valor omitido. 
		 - Da multa isolada cumulativa com a multa de ofício. A imposição dessa penalidade decorre da ausência de recolhimentos por estimativa do IRPJ e CSLL, que seriam devidos após a reconstituição da base de cálculo mensal subordinada a incidência desses tributos, cuja exigência foi acrescida de multa de ofício de 75%. 
		 Assevera que: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas não tem lugar quando aplicada sobre os resultados mensais reconstituídos com base em presunção de omissão de receitas, notadamente quando aplicada após o encerramento do exercício em que foi apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa. Ademais, descabe a concomitância da referida multa com aquela proporcional ao imposto devido, tendo ambas se baseado nos mesmos fatos e valores, sob pena de se aplicar dupla penalidade sobre uma mesma infração. Traz ementas de decisões do CARF. As duas multas aplicadas, a isolada e a de ofício, tem a mesma base de cálculo apuradas em procedimento fiscal, e sua cumulatividade fere o princípio da não propagação de multas e não repetição da sanção tributária. 
		 O cancelamento da exigência é medida que se impõe. - Das contradições esposadas. 
		 A leitura do extenso REFISC permite observar a mudança de critérios seletivos entre o Termo de Constatação e Intimação Fiscal de 22/06/2011 e a determinação da matéria tributável, não propiciando à impugnante manifestarse sobre a regularidade das alterações procedidas. Transcreve parte do REFISC, reproduzindo parte em que a fiscalização dispõe que restaram sem comprovação de origem, os recursos creditados/depositados nas contas bancárias no total de R$ 12.434.093,76, conforme Demonstrativo 
		 III – Créditos Bancários a Comprovar a Origem. 
		 Tomando o valor declarado em DIPJ como receita bruta R$ 9.725.518,69 para justificação dos créditos, a diferença suscetível de enquadramento na presunção de omissão de receitas introduzida pelo art. 42 da Lei nº 9.430/96, monta em R$ 2.708.575,07. Considerando-se então o prejuízo fiscal apurado em 2006, R$ 4.164.096,80, não subsiste matéria a ser tributada. Reforça que qualquer outra constatação quanto aos números apontados pelo fisco, mesmo que originária de exames mais detalhados de documentos e/ou informações anteriormente detalhadas, demanda nova intimação antes de perpetrado o lançamento, sob pena de nulidade do Auto de Infração. 
		 Aduz ainda que: 
		 Mesmo se assim não fosse, a narrativa dos fatos não dissimula a incerteza e a insegurança na quantificação da matéria tributável. 
		 Pelo contrário, assume textualmente a impossibilidade de identificar, inequivocamente, a origem e natureza dos créditos bancários que integraram o montante da receita bruta escriturada e declarada (fls. 10). Apesar disso, assegura que os títulos/cheques e duplicatas utilizadas em todas as operações de desconto efetuadas pela Impugnante e seu sócio junto a empresas de fomento mercantil, somando R$ 5.736.110,85 são provenientes de suas transações de vendas de produtos (faturamento), (fl. 11) e por isso estão compreendidas no valor da receita bruta contabilizada e declarada, no caso R$9.725.518,69. Não bastasse essa contradição, volta a repisar à fl. 14, no item 21 já mencionado, que os recursos da ordem de R$ 5.366.067,46 creditados em contas bancárias do referido sócio Luiz Antônio Lorenzetti junto ao Banco Bradesco, não foram lançados integralmente na escrituração contábil do sujeito passivo, nem declarados à RFB. 
		 Essa dúbia exposição, que ora considera os recursos creditados na conta do sócio como integrantes da receita bruta declarada e ora os exclui de sua composição bem demonstra o interesse subjetivo em promover a autuação. Constitui demonstração inequívoca da insegurança, imprecisão e incertezas patrocinadas na determinação da base de cálculo, circunstância que configura desmedida afronta aos princípios estatuído no art. 142 do Código Tributário Nacional. Transcreve ementas de decisões do CARF. O lançamento não pode valerse de sua própria dúvida notadamente em relação à base de cálculo, requisito cuja precisão e comprovação exaustiva constitui pressuposto indispensável para resguardar os interesses da Fazenda Pública e proteger o direito do sujeito passivo. 
		 - Da movimentação financeira não contabilizada. Dispõe a impugnante que a fiscalização registrou no REFISC que os recursos creditados nas contas bancárias de titularidade do sócio Luiz Antonio Lorenzetti mantidas junto ao Bradesco, no total de R$ 5.366.067,46, não foram integralmente lançados na escrituração contábil apresentada pelo sujeito passivo, nem declarados à RFB. 
		 Essa lacônica e imprecisa afirmação não encontra respaldo em dados objetivos e concretos, falta-lhe quantificar qual o valor lançado ou não. A fiscalização aponta, em diversas abordagens, a falta de escrituração de substancial movimentação bancária patrocinada pela impugnante para concluir que além da receita reconhecida pela contabilidade e declarada na DIPJ, outros R$ 5.037.744,31 ingressaram nas mesmas contas e foram mantidos à margem dos registros contábeis a que estava obrigada a pessoa jurídica, tributada com base no lucro real. 
		 Nessa linha dispõe: 
		 Ao denunciar reiteradamente que a contabilidade da Impugnante não reflete a realidade das operações comerciais e bancárias realizadas no período fiscalizado, o relatório deixa latente a falta de credibilidade dos registros contábeis efetuados pela pessoa jurídica e o conseqüente comprometimento dos resultados por ela apurados.
		 Nos termos do artigo 251 e seu § único do RIR 99 a pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais. A escrituração deverá abranger todas as operações do contribuinte, os resultados apurados em suas atividades no território nacional, bem como os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior. 
		 Ao não escriturar a expressiva movimentação bancária assinalada, a contabilidade da empresa teria incorrido em falha, que por sua essência, instaura insegurança quanto à fidelidade da escrita, infringindo também o artigo 12 do Código Comercial. O artigo 530 do RIR/99, cuja matriz legal são os artigos 47 da Lei n° 8.981/95 e 1 o da Lei n° 9.430/96, determina que na falta de escrituração da movimentação financeira o lucro tributável deve ser arbitrado. ... ... 
		 Resta consagrado pela doutrina e jurisprudência administrativa que a falta de escrituração da movimentação bancária macula de forma irremediável toda a contabilidade e a apuração do lucro líquido e, por via de conseqüência, o lucro real da empresa, impondo ao Fisco Federal suprimir do sujeito passivo a opção exercida e, ex officio, adotar o regime do arbitramento. Verifica-se nos autos a incidência de duas hipóteses determinantes do arbitramento de lucros, previstas objetivamente em comandos legais específicos da legislação tributaria, não podendo passar despercebidas às autoridades lançadoras e julgadoras, em tudo e por tudo subordinadas ao principio da legalidade. 
		 Mesmo tendo a pessoa jurídica determinado seus resultados sob o regime tributário do lucro real, este não pode prevalecer face as constatações de deficiências destacadas na ação fiscal, que inegavelmente conduz a imprestabilidade da escrituração contábil e fiscal para apuração do lucro real. Traz trechos de decisão do CARF, conclui ao final que não tendo revertido o regime tributário de lucro real para lucro arbitrado, o lançamento não pode prosperar. 
		 - Lançamentos reflexos de PIS e COFINS. 
		 A imperiosa alteração de regime tributário de lucro real para lucro arbitrado afeta a exigência formalizada relativamente às contribuições ao PIS e COFINS, cuja sistemática de apuração se transforma de não cumulativa para cumulativa, o que é suficiente para determinar o cancelamento definitivo dessas exações. Os pretensos fatos geradores ocorridos até 31/08/2006 encontram-se alcançados pela decadência, cujo reconhecimento independe de qualquer argumentação por parte do sujeito passivo. 
		 - Do pedido. 
		 Comprovadas as razões determinantes da improcedência das exações, da penalidade isolada e da responsabilidade solidária atribuída ao sócio, postula o acolhimento de seu pleito. 
		 É a síntese dos autos.
		 
		 Nada obstante, a DRJ julgou improcedente a demanda, nos termos da ementa abaixo:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2006 DEPÓSITO BANCÁRIO. OMISSÃO DE RECEITA. Evidencia omissão de receita a existência de valores creditados em conta de depósito mantida em instituição financeira, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 124 e 135, DO CTN. ILICITUDE. COMPROVAÇÃO. 
		 Diante de expressa previsão legal, nos termos dos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, do CTN, é cabível a responsabilização solidária de pessoa que tenha interesse comum na situação que constitua o fato gerador e de procuradores, administradores ou representantes de pessoas jurídicas pelos créditos tributários decorrentes, uma vez comprovada a prática de condutas ilícitas. 
		 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA DE OFÍCIO PELA FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS. 
		 A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007 a multa isolada passa a incidir sobre o valor não recolhido da estimativa mensal independentemente do valor do tributo devido ao final do ano, cuja falta ou insuficiência, se apurada, estaria sujeita à incidência da multa de ofício. São duas materialidades distintas, uma refere-se ao ressarcimento ao Estado pela não entrada de recursos no tempo determinado e a outra pelo não oferecimento à tributação de valores que estariam sujeitos à mesma. 
		 ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL NÃO RECOLHIDAS. MULTA ISOLADA.
		  É aplicável a multa de 50%, isoladamente, sobre o valor de estimativa mensal que deixe de ser recolhido, ainda que o contribuinte, optante pelo regime do lucro real anual com recolhimentos de estimativas mensais com base em balanço ou balancete de suspensão ou redução, tenha apurado prejuízo fiscal e base de cálculo negativa no ano-calendário correspondente. 
		 IRPJ. ARBITRAMENTO DE LUCRO POSTULADO EM IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO. INCABÍVEL. 
		 O arbitramento de lucros pela autoridade fiscal é uma salvaguarda do crédito tributário posta a serviço da Fazenda Pública e não pode ser utilizado como instrumento de defesa do sujeito passivo para elidir ou reduzir o imposto apurado. Se a repartição fiscal, após o exame da escrita, faz prevalecer a tributação com base no lucro real, não pode o contribuinte opor dúvidas sobre a veracidade de sua escrituração para obter tratamento tributário que lhe seria menos oneroso. Incabível a pretensão da impugnante de se valer de sua própria infração para defender a necessidade de arbitramento de seu lucro. 
		 ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. DRJ. COMPETÊNCIA. 
		 Inexiste competência regimental para as Delegacias de Julgamento apreciarem os procedimentos relativos ao Termo de Arrolamento de Bens e Direitos. 
		 DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA PARCIAL. 
		 Para tributos sujeitos ao lançamento por homologação, no caso de pagamento parcial da obrigação tributária principal, o prazo de decadência para o lançamento de ofício da diferença não paga é contado de acordo com o contido no § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional. 
		 Impugnação Procedente em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Após, devidamente cientificados em 08.08.2018 (contribuinte, termo de ciência por decurso do prazo às efl.1082) e em 25/01/2019 (responsável, conforme citação por edital às efls.1091), apenas o contribuinte interpôs o recurso voluntário em 25.02.2019 (efls. 1096/1097) às efls. 1098/1110 e renovando os argumentos já expostos em sede impugnatória, quais sejam: II— DO DIREITO 11.1 - QUANTO A SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.  11.2 - DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA ISOLADA CUMULATIVAMENTE COM A MULTA DE OFÍCIO. 11.3 - DOS LANÇAMENTOS REFLEXOS. 11.IV — QUANTO AS CONTRADIÇÕES ESPOSADAS.
		 Após, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento. 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 A recorrente, IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL – em recuperação judicial, foi intimada do acórdão de DRJ em 08/08/2018, por decurso do prazo, conforme certidão de fls. 1082:
		 
		 /
		 Contudo, o recurso somente foi protocolado em 25/02/2019 (fls. 1097):
		 /
		 Portanto, mostra-se intempestivo o recurso voluntário.
		 Consequentemente, deixo de me manifestar sobre os demais pontos alegados pelo recorrente, pela perda de objeto. 
		 
		 Conclusão 
		 Ante o exposto, não conheço do recurso voluntário, por intempestividade.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-02-13T09:56:27.9366725-03:00
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ACORDAO

Vistos, relatados e debatidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso voluntario, por intempestividade, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario protocolado pelo contribuinte (efls. 1098/1110)
contra acorddo da DRJ, efls. 1051/1074, que julgou improcedente impugnacdes apresentadas pelo
contribuinte e responsavel (efl. 1024/1044 e efls. 1045/1048), contra lavratura de auto de infracdo
de IRPJ (efls.905/1010) e reflexos do ano calendario de 2006.

Para sintese dos fatos, reproduzo também o relatdrio do acérdao recorrido:

Trata-se de auto de infracdo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ —
e, em decorréncia, o auto de infracdo reflexo de CSLL, e os autos de infracdo
reflexos e de falta de recolhimento de PIS e COFINS, do ano-calendario de 2006,
lavrados em 26/09/2011, para exigir os seguintes créditos tributarios, totalizados
em RS 1.657.439,15:
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IRPJ
VALOR - R$
IMPOSTO 128.888,30
JUROS DE MORA 62.265,93
[MULTA DE OFicI0 96.666,22
N ULTA ISOLADA 94.699,50
TOTAL 382.519,95
CSLL
VALOR - R$
ICONTRIBUICAO 55.039,79
JUROS DE MORA 26.589,72
[MULTA DE OFICIO 41.279,84
IMULTA ISOLADA 36.611,83
TOTAL 159.521,18
PIS
VALOR - R$
ICONTRIBUICAO 87.146,07
JUROS DE MORA 46.451,90
0O [MULTA 65.359,51
a TOTAL 198.957,48
<
al COFINS
e VALOR - R$
> ICONTRIBUIGAO 401.413,23
@] JUROS DE MORA 213.967,43
E [MULTA 301.059,88
w TOTAL 916.440,54
=
8 O Relatédrio Fiscal — REFISC, de fls. 942 a 956 informa que, tendo em vista o
0O procedimento fiscal junto ao contribuinte pessoa fisica Sr. Luiz Anténio Lorenzetti
@] — CPF: 377.347.928-04 — foi o mesmo intimado a apresentar comprovacao da

origem de recursos creditados/depositados nas contas correntes de sua
titularidade.

Em resposta a intimacdo, apresenta expediente dispondo que as contas bancdrias
mantidas em seu nome junto ao Bradesco e Banco do Brasil foram utilizadas para
a pratica de operagdes de interesse da pessoa juridica Irlofil Produtos Alimenticios
Ltda, doravante identificada como Irlofil, onde figura como sdcio, tais como:
desconto de duplicatas junto a empresas de fomento mercantil, recebimento de
vendas efetuadas pela PJ citada, e outras operagdes relatadas.

Apresenta anexo ao citado expediente, documentos e justificativas pertinentes a
sua alegacdo.

Foi emitido novo Termo de Intimacdo Fiscal — TIF, datado de 23/09/2010,
cientificando o contribuinte de que a comprovac¢dao da origem dos recursos
compreende a apresentacdo de documentos que comprovem, de forma
inequivoca, a natureza da operagdo realizada, que apenas os histdricos dos
langcamentos registrados nos extratos bancarios ndo sdo suficientes para
comprovar a origem desses recursos, e, que, nesta condi¢cao, serdo considerados
como rendimentos de origem n3ao comprovada, nos termos do art. 42, da Lei n2
9.430/96.
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Aduz ainda que, se todos os créditos elencados tiverem sua origem comprovada
como sendo da empresa Irlofil, resta ainda o valor total de RS 853.882,17, sem
origem comprovada, conforme Anexo |l — Créditos a Comprovar Origem, junta
planilha.

Em continuidade, relata a auditoria fiscal que foram solicitados novamente a
pessoa fisica do Sr. Luiz Antonio Lorenzetti documentos que comprovassem de
forma inequivoca a natureza das operacOes realizadas através de suas contas
bancarias, tendo o contribuinte reforcado as informacdes de que essa
movimentacdo financeira resulta de operacdes de natureza comercial praticadas
no interesse da PJ Irlofil, e que os histdricos dos extratos bancarios sao suficientes
para comprovagao da origem dos recursos.

A fiscalizacdo reputa que tais documentos ndao foram suficientes para a
comprovacgao requerida, e inicia procedimento fiscal junto a pessoa juridica Irlofil
Produtos Alimenticios Ltda. Através do TIF de 03/02/2011, a fiscalizagdo cientifica
0 sujeito passivo do inicio do procedimento fiscal e intima o sujeito passivo a
apresentar relagdo de documentos e esclarecimentos, entre eles, a apresentacdo
de documentagdo habil e idonea que comprove a origem dos recursos creditados
nas contas bancarias de titularidade do contribuinte Sr. Luiz Antonio Lorenzetti,
conforme Demonstrativo Ill — Créditos a Comprovar a Origem, parte integrante do
TIF, cujo valor total é de RS 853.882,17, caso esses recursos ou parte deles sejam
provenientes de operacgdes de interesse do sujeito passivo Irlofil.

Em resposta, a autuada confirma que os valores citados, embora movimentados
nas contas correntes do sécio Sr. Luiz Antonio Lorenzetti, sdo de fato
pertencentes ao sujeito passivo Irlofil, e que a documentacdo comprobatéria
requerida, ndo foi localizada.

A fiscalizagdo, da andlise da documentagdo apresentada, tanto pelo Sr. Luiz
Antonio Lorenzetti, como pela Irlofil, constata que de fato foram movimentados
recursos provenientes das operagdes da referida pessoa juridica nas contas da
citada pessoa fisica, caracterizando, dessa forma, a interposi¢do de pessoa.
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Na seqliéncia, através do TIF de 08/04/2011, foi o contribuinte Irlofil intimado a
apresentar cépia dos extratos bancarios das suas contas correntes, poupangas e
aplicagdes financeiras mantidas junto ao Banco do Brasil e ao Bradesco no
periodo de 01/01/2006 a 31/12/2006, tendo sido atendido 11/05/2011.

A auditoria fiscal procedeu a nova conciliagdo bancaria, envolvendo as contas do
sécio Sr. Luiz Antonio Lorenzetti e as contas do sujeito passivo Irlofil, constatando
um total de recursos creditados/depositados nessas contas de RS 17.041.957,02,
sendo RS 5.366.067,46 nas contas do Sr. Luiz Antdénio Lorenzetti e RS
11.675.889,56 nas contas proprias da Irlofil.

Da conciliagdo bancaria realizada, foram excluidos os valores referentes a créditos
decorrentes de transferéncia entre as contas proprias do sujeito passivo e da
interposta pessoa, rendimentos de poupancga, liberacdes de
empréstimos/financiamentos, devolucdo de cheques, entre outros montantes
excluidos, perfazendo o valor total de RS 2.258.178,49, tudo registrado no
Demonstrativo | — Créditos Bancarios Desconsiderados — parte integrante do TIF
de 22/06/2011. Também foram deduzidos dos créditos a comprovar, a devolugdo
parcial de depésitos efetuados em cheques, no valor de RS 20.515,53, conforme
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registrado no Demonstrativo Ill — Créditos Bancdrios a Comprovar a Origem,
também integrante do mesmo TIF citado acima.

Em continuidade, a fiscalizacdo considerou o valor de RS 2.329.169,24 como
sendo créditos de origem comprovada, conforme dispde no item 8.2 do REFISC,
tudo relacionado no Demonstrativo Il — Créditos Bancarios Considerados com de
Origem Comprovada, anexo ao TIF de 22/06/2011, restando, desta forma, o valor
de RS 12.434.093,76 como sendo de créditos com origem ndo comprovada, tudo
relatado no Demonstrativo lll, citado no pardgrafo anterior.

Através do TIF de 22/06/2011, foi mais uma vez intimada a empresa a comprovar
de maneira inequivoca a origem destes créditos. Informa ainda o REFISC, que o
sujeito passivo declara em DIPJ — anocalenddrio 2006 — sua receita bruta pelo
montante de RS 9.725.518,69, sendo que apds a andlise dos extratos bancarios
em conjunto com os demais documentos e com a escrituragdo contabil e fiscal
apresentada pelo sujeito passivo a fiscalizacdo, ndo foi possivel identificar de
forma inequivoca, quais dos créditos registrados nos extratos bancdrios integram
o montante de receita bruta informada pelo sujeito passivo na DIP)J.

Através ainda do mesmo TIF de 22/06/2011, foram solicitadas novas informacoes
e documentos ao contribuinte. Em resposta a empresa dispde:

* gque em razdo de restricbes crediticias e por dificuldades cadastrais e
econdmicas da pessoa juridica Irlofil Produtos Alimenticios Ltda, o sdcio Sr. Luiz
Antonio Lorenzetti viu-se obrigado a utilizar suas contas bancdrias particulares
para movimentar recursos dessa pessoa juridica;

* que a utilizacdo de recursos das contas particulares do sdcio Sr. Luiz Antonio
Lorenzetti para pagar despesas da pessoa juridica Irlofil Produtos Alimenticios
Ltda e que o depdsito de iniUmeros cheques de pequeno valor nas contas
particulares desse sécio, confessadamente recebidos por conta de operagdes
dessa pessoa juridica, devolvidos muitas vezes sem a provisdo de fundos,
constituem elementos caracteristicos da atividade comercial;
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* gque nos demonstrativos encaminhados pela fiscalizagdo ndo foram excluidos os
créditos efetuados nas contas bancarias da pessoa juridica Irlofil Produtos
Alimenticios Ltda provenientes das contas bancdrias particulares do sdcio Sr. Luiz
Antonio Lorenzetti e que foram excluidos apenas os créditos efetuados em
sentido oposto;

* que a receita bruta auferida pela pessoa juridica Irlofil Produtos Alimenticios
Ltda, regularmente contabilizada e consignada na DIPJ do ano-calenddrio de 2006,
ndo pode ser recusada para justificar a origem dos créditos bancdrios
correspondentes a esse ano-calendario.

No item 9.1 do REFISC, a auditoria fiscal aborda as considera¢des acima, dispondo
gue contrariamente ao que aduz a empresa na conciliacdo bancéria efetuada
foram sim excluidos os recursos creditados nas contas bancarias da pessoa
juridica provenientes das contas bancarias da pessoa fisica Sr. Luiz AntOnio
Lorenzetti (interposta pessoa), ocorrendo o mesmo quando em sentido contrdrio.
Ainda quanto ao acima disposto pela empresa, traz o REFISC que o fato de nao ter
sido possivel identificar de forma inequivoca, quais dos créditos registrados nos
extratos bancdrios integraram o montante de receita bruta escriturada e
informada pelo sujeito passivo na DIPJ, ndo significa que essa receita foi recusada
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pela fiscalizacdo para justificar a origem dos recursos creditados e/ou depositados
no ano-calenddrio de 2006, nas contas bancdrias em questao.

Novamente, ainda em resposta ao TIF datado de 22/06/2011, a empresa, em
04/08/2011 e 01/09/2011, apresenta novos documentos.

Da analise de tudo que foi apresentado a fiscalizacdo pelo contribuinte, assim
como suas alegacOes, a auditoria fiscal constata a comprovacdo de créditos
bancarios relacionados ainda no Demonstrativo Ill, supracitado, pelo montante de
RS 3.406.941,61, passando o valor dos créditos bancarios sem comprovacdo de
origem a ser RS 9.027.152,15 e os de origem comprovada para RS 5.736.110,85,
elaborando o fisco, de todo o minuciosamente detalhado, a seguinte tabela
conclusiva, com destaques explicativos a seguir:

CREDITOS BANGARIOS RECEITA BRUTA MENSAL CREDITOS
CONSIDERADOS COMODE|  CREDITOS DE VENDA DE PRODUTOS |  BANCARIOS
ORIGEM COMPROVADA | BANGARIOS A TOTAL (FATURAMENTO) CONSIDERADOS
3 SRIINDOS DE OPERACE CREDITOS | APURADA COM BASE NA | COMO DE ORIGEM
PERIODO OPERAGOES| COMPROVAR A A .
DE DESCONTO DE ORIGEM BANCARIOS ESCRITURAGAO  |NAO COMPROVADA
TITULOS/DUPLICATAS CONTABIL (RECEITA (OMISSAO DE
DECLARADA EM DIPJ) RECEITAS)
) A ‘ B C=A+B D E=C-D |

01/2006 178.848,00 717.387,00 896.235,00 | 587.700,59 308.534,41
02/2006 22248300 493.290,59 715.773,59 535.490,99 180.282,60
03.2006 3552.0900 sl 839.665,48 1.184874.48 794 827,10 400.047,38
04/2006 377.476,00 604.830,67 982.306,67 756.001,31 226.305,36
05/2006 866.800,00 513.726,15 1.380.526,15 | 1.136.789,92 243.736,23
06/2006 444.990,92 1.017.083,89 1.462.074,81 7775»375._660.88 925.413,93
07/2006 442.916,49 | 1.127.220,85 1 5/013734 1.143.109,27 427.028,07
08/2006 721.084 51 ~ 893.491,13 1.614.575.64 946.187.14 | 668.388.50
09/2006 775.032,22 574.271,75 1.349.30397 [ 1.122.644,71 226.659.26
10/2006 756.342,60 722.987,38 1.479.329,98 86634221 612.987,77
11/2006 365.500,00 773.047,04 1.138.547,04 748,017 67 390.529,37
12/2006 229.428,11 750.150,22 97957833 |  551.74680 427.831,43
TOTAL 5.736.110,85 | 902715215  [14763.26300 |  9.725.518,69 5.037.744,31

11.1) Em relagao ao quadro acima, destacamos que:

a) na apuracdo dos créditos bancdrios de origem ndo comprovada, foram
considerados e deduzidos dos valores registrados na coluna C - TOTAL
CREDITOS BANCARIOS, os valores correspondentes a receita bruta auferida
pelo sujeito passivo na venda produtos alimenticios (doces em geral), no
anocalendario de 2006, conforme registrado na coluna D - RECEITA BRUTA
MENSAL DE VENDA DE PRODUTOS (FATURAMENTO) APURADA COM BASE
NA ESCRITURACAO CONTABIL (RECEITA DECLARADA EM DIPJ). Destacamos
ainda que, verificando a escrituragdo contabil apresentada pelo sujeito
passivo constatamos que os créditos bancarios foram langcados pelo valor
total do dia, impossibilitando dessa forma identificar inequivocamente sua
origem e natureza. Também ndo foi possivel identificar a origem e a
natureza dos créditos bancdrios através dos histéricos dos lancamentos
escriturados e nem através dos documentos apresentados a fiscaliza¢ao.
Assim, em razao da impossibilidade de se determinar os créditos bancarios
gue integraram o montante de receita bruta escriturada e declarada pelo
sujeito passivo no anocalendario de 2006, deduzimos o valor total mensal
dessa receita do valor total dos créditos bancarios apurados em cada més.
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b) Em relacdo aos créditos bancdrios considerados como de origem
comprovada relacionados na coluna A - CREDITOS BANCARIOS
CONSIDERADOS COMO DE ORIGEM COMPROVADA ORIUNDOS DE
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OPERACOES DE DESCONTOS DE TiTULOS/DUPLICATAS, ressaltamos que em
razdo de os titulos e duplicatas utilizadas pelo sujeito passivo nas
operacdes de desconto serem provenientes de suas transacdes de vendas
de produtos (faturamento), na apurac¢do dos créditos bancarios de origem
ndo comprovada consideramos o valor total de RS 5.736.110,85 (coluna A)
como contido no valor total da receita bruta RS 9.725.518,69 (coluna D).
Informa ainda o REFISC que foi também constatada pela fiscalizacdo a falta
de recolhimento de PIS/PASEP e COFINS nos meses 07/2006, 09/2006,
11/2006 e 12/2006 incidentes sobre a receita bruta auferida, escriturada e
declarada pelo sujeito passivo na DIPJ ano-calendario 2006, conforme
consta nos Anexos Il e IV ao REFISC.

Na seqiéncia, registrando que o regime de tributacdo adotado pela
autuada no ano-calendario 2006 é o do Lucro Real Anual, o REFISC dispGe
sobre a apuracao do IRPJ e do adicional, deduzindo do valor dos créditos
bancarios de origem ndo comprovada RS 5.037.744,31, o valor apurado do
prejuizo fiscal liquido nesse ano-calendario RS 4.164.096,80, restando um
lucro liquido fiscal de RS 873.647,51.

Tendo registrado um prejuizo fiscal liquido acumulado até 31/12/2005 de
RS 7.014.084,93 pela sua escritura¢do contabil e de RS 6.235.370,53 pelo
sistema SAPLI da RFB, dispOe a fiscalizacdo que tal diferenga ndo produz
reflexo na apurac¢do da base de calculo do IRPJ, ja que a compensacgao de
prejuizo fiscal anterior estd limitada a 30% do lucro liquido apurado nesse
ano-calendario, conforme art. 510 do RIR/99.

Desta forma, o valor total do prejuizo compensado foi de RS 262.094,25 e a
base de célculo apurada para o IRPJ é RS 611.553,26. A demonstracdo do
calculo do tributo devido encontra-se anexo ao Auto de Infracdo. Na
apuracdo do tributo reflexo CSLL, registra a mesma metodologia para
apuracdo da sua base de calculo, dispondo que a demonstracdo do calculo
do tributo devido estd anexada ao Auto de Infracao.
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J& com relagcdo aos calculos da contribuicdo para o PIS/PASEP e COFINS,
aduz que, considerando o regime ndo cumulativo, incidentes sobre o total
mensal das receitas omitidas decorrentes de créditos bancarios de origem
ndo comprovada, estdo discriminados nos Anexos V e VI do REFISC. No
Anexo VII ao REFISC, apresenta a apuracdao da multa isolada por falta de
recolhimento de IRPJ e CSLL sobre estimativa mensal, uma vez que a opc¢ao
do sujeito passivo pela tributacdo pelo Lucro Real Anual no ano-calendario
de 2006 o obriga a este recolhimento.

A multa aplicada corresponde a 50% do valor de IRPJ e da CSLL devidos em
razdo das estimativas mensais, conforme art. 44, inciso IV, da Lei n®
9.430/96, alterado pelo art. 14 da Lei n? 11.488/2007. Informa ainda a
aplicacdo da multa de oficio de 75%, nos termos do art. 44, inciso |, da Lei
n2 9.430/96, tudo registrado no Demonstrativo de Multas e Juros de Mora
gue integram os Autos de Infracao.
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Por fim, informa o REFISC que conforme ja amplamente relatado
anteriormente, foi constatado pela fiscalizacdo e também reconhecido pelo
préprio sujeito passivo, que no decorrer do ano de 2006, foram utilizadas
contas bancdrias de titularidade do sécio Sr. Luiz AntOnio Lorenzetti
(interposta pessoa) para realizar movimentacdes financeiras de interesse
do sujeito passivo, cujos recursos ndo foram lancados integralmente em
sua escrituracdo contdbil, nem declarados a RFB. Tal procedimento revela a
ocorréncia de atos praticados com excesso de poder e ndo previstos em
contrato social, alem de demonstrar o interesse comum do sujeito passivo
e de seu socio Sr. Luiz Antbénio Lorenzetti (interposta pessoa) em ndo
reconhecer parte das receitas auferidas no ano-calendario 2006 e com isso
reduzir sua tributacdo perante o fisco.

Dessa forma restou comprovado que tanto o sujeito passivo como seu
sécio participaram em conjunto da situacdo caracterizadora do fato
gerador e omitiram do fisco parta da receita auferida pela autuada, visando
interesse econdmico de reduzir tributos.

Diante do acima exposto, a fiscalizagao inseriu o Sr. Luiz Antonio Lorenzetti
no poélo passivo da obrigacdo tributaria, na condicdo de responsavel
solidario com a Irlofil pelos créditos tributarios lancados, nos termos do art.
124 do CTN combinado com art. 135, inciso Ill, da mesma Lei.

Transcreve os textos legais. Informa ainda a formalizacdo do Termo de
Arrolamento de Bens.

Cientificados o sujeito passivo e o responsavel solidario dos lancamentos
efetuados, ambos apresentam tempestivas impugnacgdes, respectivamente
de folhas 1.024 2 1.043 e de 1.045 a 1.048.
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Tendo em vista que a impugnac¢ao do responsavel solidario tratar apenas
exatamente da sua responsabilizagdo, em suma nos mesmos termos que
dispde a defesa do sujeito passivo, desnecessario abordar de forma
separada as alegacOes das duas defesas.

Assim, tem-se, em sintese, os termos das defesas apresentadas:
- Faz breve resumo de todo o procedimento fiscal.
- Do Arrolamento de Bens.

Aduz que a Instrugdo Normativa - IN RFB n2 1.171/2011 determinava a
emissao do Termo de Arrolamento de Bens — TAB sempre que,
cumulativamente, os créditos lancados fossem superiores a RS 500.000,00
e a 30% do patrimonio conhecido do sujeito passivo.

Os Autos de Infracdo e o TAB lavrados pela fiscalizacdo datam de
23/09/2011. Todavia, em 30/09/2011 através da IN RFB n? 1.197/2011, o
valor dos lancamentos para fins de emissdo do TAB subiu para RS
2.000.000,00, tornando-se descabida a providéncia implementada,
devendo ser desconsiderado o TAB, determinando-se, de imediato, a sua
baixa junto aos 6rgaos competentes.
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- Da Sujeicdo Passiva Solidaria.

Neste tépico resumimos as disposicdes das duas impugnacdes. A atribuicdo
fundamenta-se no fato do sujeito passivo utilizar-se das contas bancarias
de seu sdcio para movimentar parte das receitas e despesas decorrentes
de operacdes comerciais, e também, na falta da escrituracdo desses
recursos, o que teria revelado a ocorréncia de atos praticados com excesso
de poderes, ndo previstos no contrato social, e atuagdo conjunta para
omitir do fisco a ocorréncia do fato gerador de tributos.

Aduz que: Os tributos lancados ndo resultam de prova direta da ocorréncia
do fato gerador da obrigacao tributaria.

Também por isso ndo ha que se cogitar de atribuicdo da responsabilidade
tributaria objetiva prevista no art. 135 do CTN, no caso de créditos
tributarios constituidos mediante o emprego de presunc¢des - notadamente
aquela alicercada em depdsitos bancdrios de origem ndao comprovada.
Sendo presumida a infracdo e, por conseqiiéncia, a base de calculo
utilizada na apuragdo dos tributos, ndo ha fundamentos capazes de
sustentar a imputag¢ao dessa responsabilidade.

Traz trecho de decisdao do CARF, dispondo que nao pode prosperar
infundada denuncia fiscal de participacdo conjunta em situacdo deliberada
de omitir parte da receita auferida, visando o interesse econ6mico de
reduzir tributos, ja que destituida de provas concretas, robustas e
objetivas.

Dispde ainda que: Ademais a solidariedade prevista no artigo 124, inciso |
do CTN ndo se equipara a hipdtese de responsabilidade prevista no artigo
135, inciso lll do mesmo diploma, que trata da responsabilidade pessoal e
direta, mas nao configura hipétese de sujeicdo passiva tributdria. A
confusdo de preceitos legais incompativeis acarreta a indefinicdo da
responsabilidade atribuida, o que enseja a nulidade do Termo lavrado.
Como exaustivamente demonstrado na impugnacdo apresentada pela
pessoa juridica, os tributos exigidos ndo resultam de prova direta da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria.
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Nem mesmo origina-se de irregularidade concreta e precisa em seus
contornos, mas de uma provdvel omissdo de receita cuja presuncao,
embora legalmente autorizada ndo foi cumprida a contento em relacdo a
guantificacdo do pretenso valor omitido.

- Da multa isolada cumulativa com a multa de oficio. A imposi¢cdo dessa
penalidade decorre da auséncia de recolhimentos por estimativa do IRPJ e
CSLL, que seriam devidos apds a reconstituicdo da base de calculo mensal
subordinada a incidéncia desses tributos, cuja exigéncia foi acrescida de
multa de oficio de 75%.

Assevera que: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas nao
tem lugar quando aplicada sobre os resultados mensais reconstituidos com
base em presuncao de omissao de receitas, notadamente quando aplicada
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apods o encerramento do exercicio em que foi apurado prejuizo fiscal ou
base de calculo negativa. Ademais, descabe a concomitdncia da referida
multa com aquela proporcional ao imposto devido, tendo ambas se
baseado nos mesmos fatos e valores, sob pena de se aplicar dupla
penalidade sobre uma mesma infracdo. Traz ementas de decisdes do CARF.
As duas multas aplicadas, a isolada e a de oficio, tem a mesma base de
calculo apuradas em procedimento fiscal, e sua cumulatividade fere o
principio da ndo propagacdo de multas e ndo repeticdo da sancao
tributdria.

O cancelamento da exigéncia é medida que se impde. - Das contradicdes
esposadas.

A leitura do extenso REFISC permite observar a mudanca de critérios
seletivos entre o Termo de Constatagdo e Intimacgdo Fiscal de 22/06/2011 e
a determinagdo da matéria tributavel, ndo propiciando a impugnante
manifestarse sobre a regularidade das alteragdes procedidas. Transcreve
parte do REFISC, reproduzindo parte em que a fiscalizacdo dispde que
restaram sem comprovacao de origem, os recursos creditados/depositados
nas contas bancdrias no total de RS 12.434.093,76, conforme
Demonstrativo

[Il — Créditos Bancarios a Comprovar a Origem.

Tomando o valor declarado em DIPJ como receita bruta RS 9.725.518,69
para justificacdo dos créditos, a diferenca suscetivel de enquadramento na
presuncdo de omissdao de receitas introduzida pelo art. 42 da Lei n?
9.430/96, monta em RS 2.708.575,07. Considerando-se entdo o prejuizo
fiscal apurado em 2006, RS 4.164.096,80, ndo subsiste matéria a ser
tributada. Reforca que qualquer outra constatacdao quanto aos numeros
apontados pelo fisco, mesmo que origindria de exames mais detalhados de
documentos e/ou informacdes anteriormente detalhadas, demanda nova
intimacdo antes de perpetrado o lancamento, sob pena de nulidade do
Auto de Infracao.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Aduz ainda que:

Mesmo se assim nao fosse, a narrativa dos fatos ndo dissimula a incerteza
e a inseguranca na quantificacdo da matéria tributdvel.

Pelo contrario, assume textualmente a impossibilidade de identificar,
inequivocamente, a origem e natureza dos créditos bancarios que
integraram o montante da receita bruta escriturada e declarada (fls. 10).
Apesar disso, assegura que os titulos/cheques e duplicatas utilizadas em
todas as operacbes de desconto efetuadas pela Impugnante e seu sécio
junto a empresas de fomento mercantil, somando RS 5.736.110,85 sdo
provenientes de suas transa¢des de vendas de produtos (faturamento), (fl.
11) e por isso estdo compreendidas no valor da receita bruta contabilizada
e declarada, no caso R$9.725.518,69. N3o bastasse essa contradicdo, volta
a repisar a fl. 14, no item 21 ja mencionado, que os recursos da ordem de

10
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RS 5.366.067,46 creditados em contas bancarias do referido sdcio Luiz
Antbonio Lorenzetti junto ao Banco Bradesco, "ndo foram lancados
integralmente na escrituracao contabil do sujeito passivo, nem declarados
a RFB.

Essa dubia exposicdo, que ora considera os recursos creditados na conta do
socio como integrantes da receita bruta declarada e ora os exclui de sua
composicdo bem demonstra o interesse subjetivo em promover a
autuacdo. Constitui demonstracdo inequivoca da inseguranca, imprecisao e
incertezas patrocinadas na determinagao da base de calculo, circunstancia
gue configura desmedida afronta aos principios estatuido no art. 142 do
Cédigo Tributdrio Nacional. Transcreve ementas de decisdes do CARF. O
langamento ndo pode valerse de sua prdpria duvida notadamente em
relacdo a base de cdlculo, requisito cuja precisdao e comprovacdo exaustiva
constitui pressuposto indispensavel para resguardar os interesses da
Fazenda Publica e proteger o direito do sujeito passivo.

- Da movimentacao financeira ndo contabilizada. Dispde a impugnante que
a fiscalizacao registrou no REFISC que os recursos creditados nas contas
bancérias de titularidade do sdcio Luiz Antonio Lorenzetti mantidas junto
ao Bradesco, no total de RS 5.366.067,46, ndo foram integralmente
langados na escrituracdo contabil apresentada pelo sujeito passivo, nem
declarados a RFB.

Essa laconica e imprecisa afirmacdao ndo encontra respaldo em dados
objetivos e concretos, falta-lhe quantificar qual o valor langado ou nao. A
fiscalizagcdao aponta, em diversas abordagens, a falta de escrituracao de
substancial movimentacao bancaria patrocinada pela impugnante para
concluir que além da receita reconhecida pela contabilidade e declarada na
DIPJ, outros RS 5.037.744,31 ingressaram nas mesmas contas e foram
mantidos a margem dos registros contdbeis a que estava obrigada a pessoa
juridica, tributada com base no lucro real.
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Nessa linha dispde:

Ao denunciar reiteradamente que a contabilidade da Impugnante ndo
reflete a realidade das operagbes comerciais e bancarias realizadas no
periodo fiscalizado, o relatdrio deixa latente a falta de credibilidade dos
registros contdbeis efetuados pela pessoa juridica e o conseqliente
comprometimento dos resultados por ela apurados.

Nos termos do artigo 251 e seu § Unico do RIR 99 a pessoa juridica sujeita a
tributacdo com base no lucro real deve manter escrituracio com
observancia das leis comerciais e fiscais. A escrituracdo devera abranger
todas as operacOes do contribuinte, os resultados apurados em suas
atividades no territério nacional, bem como os lucros, rendimentos e
ganhos de capital auferidos no exterior.

Ao ndo escriturar a expressiva movimentacdo bancaria assinalada, a
contabilidade da empresa teria incorrido em falha, que por sua esséncia,
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instaura inseguranca quanto a fidelidade da escrita, infringindo também o
artigo 12 do Cédigo Comercial. O artigo 530 do RIR/99, cuja matriz legal sdo
os artigos 47 da Lei n° 8.981/95 e 1 o da Lei n® 9.430/96, determina que na
falta de escrituracdo da movimentacdo financeira o lucro tributdvel deve
ser arbitrado. ... ...

Resta consagrado pela doutrina e jurisprudéncia administrativa que a falta
de escrituracdo da movimentacdo bancdria macula de forma irremedidvel
toda a contabilidade e a apuracdo do lucro liquido e, por via de
consequiéncia, o lucro real da empresa, impondo ao Fisco Federal suprimir
do sujeito passivo a opcdo exercida e, ex officio, adotar o regime do
arbitramento. Verifica-se nos autos a incidéncia de duas hipdteses
determinantes do arbitramento de lucros, previstas objetivamente em
comandos legais especificos da legislagado tributaria, ndo podendo passar
despercebidas as autoridades langadoras e julgadoras, em tudo e por tudo
subordinadas ao principio da legalidade.

Mesmo tendo a pessoa juridica determinado seus resultados sob o regime
tributario do lucro real, este ndo pode prevalecer face as constatacdes de
deficiéncias destacadas na acdo fiscal, que inegavelmente conduz a
imprestabilidade da escrituragdo contdbil e fiscal para apuracdo do lucro
real. Traz trechos de decisdo do CARF, conclui ao final que ndo tendo
revertido o regime tributdrio de lucro real para lucro arbitrado, o
lancamento ndo pode prosperar.

- Langamentos reflexos de PIS e COFINS.

A imperiosa alteracdao de regime tributario de lucro real para lucro
arbitrado afeta a exigéncia formalizada relativamente as contribui¢des ao
PIS e COFINS, cuja sistemdtica de apuragdao se transforma de nao
cumulativa para cumulativa, o que é suficiente para determinar o
cancelamento definitivo dessas exacdes. Os pretensos fatos geradores
ocorridos até 31/08/2006 encontram-se alcangados pela decadéncia, cujo
reconhecimento independe de qualquer argumentacdo por parte do
sujeito passivo.
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- Do pedido.

Comprovadas as razdes determinantes da improcedéncia das exacdes, da
penalidade isolada e da responsabilidade solidaria atribuida ao sdcio,
postula o acolhimento de seu pleito.

E a sintese dos autos.

Nada obstante, a DRJ julgou improcedente a demanda, nos termos da ementa
abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-
calendéario: 2006 DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITA. Evidencia
omissao de receita a existéncia de valores creditados em conta de depdsito
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mantida em instituicdo financeira, em relacdo aos quais o contribuinte,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 124 e 135, DO CTN. ILICITUDE.
COMPROVACAO.

Diante de expressa previsdo legal, nos termos dos artigos 124, inciso |, e
135, inciso lll, do CTN, é cabivel a responsabilizacdo solidaria de pessoa que
tenha interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador e de
procuradores, administradores ou representantes de pessoas juridicas
pelos créditos tributdrios decorrentes, uma vez comprovada a pratica de
condutas ilicitas.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA
DE OFICIO PELA FALTA OU INSUFICIENCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES
DISTINTAS.

A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007 a
multa isolada passa a incidir sobre o valor ndao recolhido da estimativa
mensal independentemente do valor do tributo devido ao final do ano,
cuja falta ou insuficiéncia, se apurada, estaria sujeita a incidéncia da multa
de oficio. S3o duas materialidades distintas, uma refere-se ao
ressarcimento ao Estado pela n3ao entrada de recursos no tempo
determinado e a outra pelo ndo oferecimento a tributacdo de valores que
estariam sujeitos a mesma.

ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL NAO RECOLHIDAS. MULTA ISOLADA.

E aplicdvel a multa de 50%, isoladamente, sobre o valor de estimativa
mensal que deixe de ser recolhido, ainda que o contribuinte, optante pelo
regime do lucro real anual com recolhimentos de estimativas mensais com
base em balan¢o ou balancete de suspensdo ou reducgdo, tenha apurado
prejuizo fiscal e base de calculo negativa no ano-calenddrio
correspondente.

IRPJ. ARBITRAMENTO DE LUCRO POSTULADO EM IMPUGNACAO DE
LANCAMENTO. INCABIVEL.
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O arbitramento de lucros pela autoridade fiscal é uma salvaguarda do
crédito tributdrio posta a servico da Fazenda Publica e ndo pode ser
utilizado como instrumento de defesa do sujeito passivo para elidir ou
reduzir o imposto apurado. Se a reparticao fiscal, apds o exame da escrita,
faz prevalecer a tributacdo com base no lucro real, ndo pode o contribuinte
opor duvidas sobre a veracidade de sua escrituracdo para obter tratamento
tributdrio que lhe seria menos oneroso. Incabivel a pretensdo da
impugnante de se valer de sua propria infracdo para defender a
necessidade de arbitramento de seu lucro.

ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. DRJ. COMPETENCIA.
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Inexiste competéncia regimental para as Delegacias de Julgamento
apreciarem os procedimentos relativos ao Termo de Arrolamento de Bens
e Direitos.

DECADENCIA. OCORRENCIA PARCIAL.

Para tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo, no caso de
pagamento parcial da obrigacdo tributdria principal, o prazo de decadéncia
para o lancamento de oficio da diferenca ndo paga é contado de acordo
com o contido no § 42 do art. 150 do Cddigo Tributario Nacional.

Impugnacdo Procedente em Parte Crédito Tributdrio Mantido em Parte

Apds, devidamente cientificados em 08.08.2018 (contribuinte, termo de ciéncia por
decurso do prazo as efl.1082) e em 25/01/2019 (responsavel, conforme citacdo por edital as
efls.1091), apenas o contribuinte interpds o recurso voluntario em 25.02.2019 (efls. 1096/1097)
as efls. 1098/1110 e renovando os argumentos ja expostos em sede impugnatdria, quais sejam:
ll— DO DIREITO 11.1 - QUANTO A SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. 11.2 - DA IMPOSSIBILIDADE DE
APLICACAO DA MULTA ISOLADA CUMULATIVAMENTE COM A MULTA DE OFICIO. 11.3 - DOS
LANCAMENTOS REFLEXOS. 11.IV — QUANTO AS CONTRADICOES ESPOSADAS.

Apds, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciagao e julgamento.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator

A recorrente, IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL'
— em recuperacdo judicial, foi intimada do acérddo de DRJ em 08/08/2018, por decurso do prazo,
conforme certiddo de fls. 1082:
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MINISTERIO DA FAZENDA

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 13830.721974/2011-61
INTERESSADO: 56811904000151 - IRLOFIL PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA 'EM RECUPERACAQ JUDICIAL'

CIENCIA ELETRONICA POR DECURSO DE PRAZO
Foi dada ciéncia dos documentos relacionados abaixo por decurso
de prazo de 15 dias ao destinatario a contar da disponibilizac&o dos
documentos afravés do Caixa Postal, Modulo e-CAC do Site da
Receita Federal.

Base legal da ciéncia alinea 'a', inciso Il § 2°, do artigo 23, do
Decreto n® 70.235/1972.

Data da disponibilizac&o no Caixa Postal: 24/07/2018 08:26:52
Data da ciéncia por decurso de prazo: 08/08/2018

Acorddo de Impugnacdo
Intimacéo de Resultado de Julgamento

DATA DE EMISSAO : 07/12/2018

Contudo, o recurso somente foi protocolado em 25/02/2019 (fls. 1097):

MINISTERIO DA FAZENDA
SP OURINHOS ARF

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 13830.721974/2011-61
SOLICITANTE DA SJD: 56811904000151 - IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 'EM RECUPERACAQ JUDICIAL'
RELACAO DO SOLICITANTE: INTERESSADO
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TERMO DE ANALISE DE SOLICITAGAO DE JUNTADA

Em 25/02/2019 14:06:21 foi registrada a Solicitagdo de Juntada de Documentos ao processo citado acima.
Essa solicitacdo envolve o(s) documento(s) abaixo relacionado(s):

* RECURSO VOLUNTARIO

Portanto, mostra-se intempestivo o recurso voluntario.

Consequentemente, deixo de me manifestar sobre os demais pontos alegados pelo
recorrente, pela perda de objeto.

Conclusao
Ante o exposto, ndo conheco do recurso voluntdrio, por intempestividade.
E como voto.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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